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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Bruno Farias

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2021
Autor: Vereador BRUNO FARIAS (CIDADANIA)
Ementa: Cria a Política Municipal de Ciclologística, que visa regulamentar, promover, estimular e monitorar a logística sustentável na cidade de João Pessoa, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º Fica criada a Política Municipal de Ciclologística, que visa regulamentar, promover, estimular e monitorar a logística sustentável na cidade de João Pessoa. 

Parágrafo único. Entende-se por ciclologística o transporte de bens e serviços a partir de bicicletas e triciclos à propulsão humana ou eletricamente assistidos. 

Art. 2º As bicicletas cargueiras e os triciclos dotados de motor elétrico auxiliar deverão obedecer aos limites de potência e de velocidade máxima estabelecidos pela regulamentação federal vigente. 

Art. 3º As bicicletas e triciclos cargueiros aqui tratados deverão circular pelas ciclovias e ciclofaixas, permitida a circulação pelas vias públicas em caso de inexistência de estruturas cicloviárias ou se estas não comportarem tais veículos. 

§1º As novas estruturas cicloviárias deverão ser projetadas a fim de comportar a circulação de bicicletas e triciclos cargueiros, priorizando áreas onde há intensa atividade comercial e de serviços. 

§2º Para comportar a circulação de bicicletas e triciclos de carga, as estruturas cicloviárias deverão apresentar largura mínima de 1,5m (unidirecional). 

Art. 4º Não poderão os bicicletários públicos ou privados proibir o estacionamento de bicicletas ou triciclos de carga.

§1º Os bicicletários públicos implementados a partir dessa lei deverão ser projetados de modo a abrigar adequadamente bicicletas e triciclos cargueiros. 

§2º Edifícios privados comerciais e edifícios públicos que não possuírem bicicletários deverão disponibilizar, em suas garagens e estacionamentos, espaço de parada rápida para bicicletas e triciclos de carga que realizaram entrega no estabelecimento. 

Art. 5º Fica permitido o estacionamento de bicicletas e triciclos cargueiros nas vagas existentes em vias pública.

Art. 6º A Administração Pública Municipal deverá, sempre que a natureza do serviço permitir, priorizar a ciclologística para a realização de serviços públicos.

Parágrafo único. As licitações para a prestação de serviços deverão dar preferência à ciclologística, com vistas a reduzir as emissões de poluentes e os acidentes de trânsito na cidade.

Art. 7º As empresas de entrega por bicicletas e triciclos de carga com sede e atuação na cidade de João Pessoa, bem como os aplicativos de entregas que fazem uso da ciclologística, deverão disponibilizar cursos de formação e capacitação para seus ciclistas, cujo conteúdo deverá ser aprovado previamente pelos órgãos técnicos competentes. 

Art. 8º Programas de formação e capacitação para o setor de ciclologística, realizados pelo Poder Público Municipal, deverão ser instituídos por decreto regulamentador e deverão priorizar jovens em primeiro emprego, pessoas em situação de vulnerabilidade social e pessoas com deficiência, bem como auxiliar na formalização como Microempreendedor Individual – MEI.

Art. 9º A Administração Pública Municipal poderá criar sistema de compartilhamento de bicicletas e triciclos de carga, incentivando a economia colaborativa e a logística sustentável na cidade. 

Art. 10º A adoção da ciclologística por estabelecimentos comerciais terá sua importância reconhecida pela Administração Pública Municipal através da concessão do selo municipal "Logística Sustentável", visando estimular a adoção da ciclologística por mais comércios e serviços na cidade de João Pessoa. 

Parágrafo único. Os requisitos para concessão do selo serão definidos por norma regulamentadora. 

Art. 11 As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 12 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 13 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
    Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 15 de janeiro de 2021.
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JUSTIFICATIVA


Uma das partes mais importantes e não menos dispendiosas de um frete é a etapa quando a mercadoria já se encontra na cidade para ser distribuída e entregue ao consumidor final. A complexa dinâmica de entregas, nas grandes cidades, exige planejamento e ordenação urbanos, e os impactos desta atividade são inúmeros. 

Considerando que 61,1% de toda a logística de cargas, no Brasil, é feita por transporte rodoviário 1 (notadamente caminhões, camionetas, VUC, etc), a multimodalidade, para o crescimento logístico, passa a ser um aspecto fundamental. 

Na dimensão do comércio, nas cidades, a importância da logística é exponencial, pois é nas cidades que se dá, essencialmente, o escoamento da produção. E, no diagrama de caminhos entre produtores e consumidores, quanto maior a eficiência da logística, maior as chances do comércio se expandir e da vitalidade econômica aflorar. E é no bojo desta dependência que amparamos a importância da ciclologística, ou seja, as entregas realizadas com bicicletas e triciclos, especialmente nos desafios inerente à etapa final do frete (last mile). 

Veículos de carga movidos a propulsão humana têm sido usados em todo o mundo para reduzir custos e a poluição do ar e também para garantir rapidez e eficiência nas viagens e nas entregas - seja na transação de documentos e cargas leves (bike courrier), na logística de produtos com cargueiras e triciclos, ou até no transporte de serviços, como manutenção de elevadores, telefonia ou atendimento de seguradoras. 

Somente na cidade de Copenhague estima-se que haja mais de 40 mil cargo bikes em circulação todos os dias, apesar do uso pessoal, particular, ser o mais difundido na capital dinamarquesa. Bicicletas de carga são a melhor opção de transporte de mercadorias em curtas distâncias e podem ser facilmente integradas às movimentadas ruas das cidades. Um levantamento realizado pela ONG Transporte Ativo no bairro carioca de Copacabana, em 2011, levantou mais de 10 mil entregas diárias feitas em bicicletas cargueiras e triciclos - sendo 20% de todas as entregas feitas por farmácias, 16% por distribuidoras de bebidas e 12% por supermercados.

Levantamentos inéditos e recentes realizados no município de São Paulo comprovam que a atividade de ciclologística já é, na prática, difundida em toda a cidade. Apenas no distrito do Bom Retiro, por exemplo, são realizadas 2.349 entregas através de bicicletas cargueiras e triciclos todos os dias. Na cidade de João Pessoa, mesmo de forma mais tímida, as entregas de documentos, produtos de pequenos volumes, alimentos e refeições crescem exponencialmente na capital pessoense para dezenas de entregadores autônomos ou formalmente empregados em estabelecimentos especializados em entregas.

É preciso, ainda, considerar os impactos ambientais do transporte de cargas. Sabe-se que o setor de transportes é o principal emissor de poluentes nas nossas cidades: estudos indicam que a motorização individual é responsável por 73% das emissões de gases poluentes nas cidades. E o transporte em todo o país, firmando-se como um setor estratégico para que governos, em todas as esferas, repensem suas políticas de logística – especialmente os governos municipais através do planejamento e ordenamento da etapa final do frete.

Na dimensão do comércio nas cidades, a importância da logística é exponencial, pois é nas cidades que se dá, essencialmente, o escoamento da população. E, no diagrama de caminhos entre produtores e consumidores, quanto maior a eficiência da logística, maior as chances do comércio se expandir e da vitalidade econômica aflorar. A praticidade e a rapide associadas com as entregas feitas em bicicletas e triciclos ( a ciclolotística) imprimem essa tão desejada eficiência, contribuindo decididamente para a redução dos congestionamentos e para a desburocratização de um setor fundamental para a vida nas cidades.

A ciclologística, portanto, se revela uma área de interesse e atenção estratégica para políticas públicas transversais de enfrentamento às principais mazelas da qualidade de vida em nossas cidades. 

Ressaltamos que, a proposição apresentada nesta oportunidade, teve sua origem na cidade de São Paulo, através do Vereador Caio Miranda Carneiro (PSB-SP), sendo a proposta se efetivada através da Lei nº 17.322, de 18 de março de 2020, recentemente sancionada pelo Prefeito Bruno Covas.

Sendo assim, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto, tão importante para a eficiência e sustentabilidade da logística de transportes e serviços na cidade de João Pessoa.

Atenciosamente.
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